
Nº 130, sexta-feira, 8 de julho de 2011 81ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011070800081

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 598, DE 7 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.048595/2010-01, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in-
dividual M A R DE CASTRO - ME, CNPJ - 12.034.951/0001-60,
situada no Município de Paraíso do Tocantins - TO, na Rua 26, 1065,
Qd. 53, Lt. 04 - Vila Milena, CEP 77.600-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Paraíso do Tocantins e conforme artigo 3o § 1º conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para o Município de Porto
Nacional, Araguaína, Gurupi, Cristalândia, Guaraí e Colinas no Es-
tado do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 599, DE 7 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.045829/2010-51, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
V&S - VISTORIAS, INSPEÇÃO E CERTIFICAÇÃO AUTOMO-
TIVA LTDA - ME, CNPJ - 11.635.045/0001-59, situada no Mu-
nicípio de Serra - ES, na Rua Lúcio Costa, 124 - São Diogo I, CEP
29.163-244, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Serra no Estado do Espírito San-
to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 655, de 14 de setembro de 2010, publicada
no DOU de 15 de setembro de 2010, Seção 1, Página 113, onde se lê:
'a pessoa jurídica ZERBETTO & CIA LTDA - ME, CNPJ -
10.791.145/0001-01' Leia-se: 'a pessoa jurídica MURGO & GUI-
MARÃES LTDA - ME, CNPJ - 10.791.145/0001-01'.

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO GERENTE

Processo n° 535480022752008, instaurado em desfavor de
RAQUELINE OVELAR SOARES, torna sem efeito a publicação do
despacho no Diário Oficial da União n.º 234, de 08 de dezembro de
2009, Seção 1, Página 77, pela publicação indevida da matéria em
decorrência da extinção do procedimento por inexistência de provas
da prática da infração, com fulcro no artigo 41 do Regimento Interno
da Anatel.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 3.784, DE 1º DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53504.020539/2010. Aplicar à VIVO S.A., ins-
crita sob o CNPJ nº 02.449.992/0001-64, a pena de ADVERTÊNCIA,
com fundamento no art. 173, inciso I, da Lei nº 9.472 - LGT, de 16
de julho de 1997, no inciso I do artigo 4º, no inciso I do artigo 8º e
no artigo 9º, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-
ministrativas, aprovado pela Resolução nº 344, pelo descumprimento
dos artigos 10, XIX e 96, §4º, ambos do Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução 477, de 7 de agosto de
2007.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO Nº 4.464, DE 24 DE JUNHO DE 2011

Processo n.º 53500.020422/2044. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 17 de junho de 2011, a autorização outorgada ao
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, CNPJ/MF n.º
03.659.166/0007-06, por intermédio do Ato n.º 48.179, de 2 de de-
zembro de 2004, publicado no DOU de 07/12/2004, para explorar o
Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado,
bem como da radiofrequência associada.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO Nº 4.486, DE 27 DE JUNHO DE 2011

Processo n° 53500.008327/2011. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à WGO TELECOMUNICACOES LTDA-ME,
CNPJ nº 03.577.867/0001-00, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO Nº 4.526, DE 27 DE JUNHO DE 2011

Processo no 29100.002056/1986. Prorroga a autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), a seguir relacionada(s), à(ao) TAX-
PRESS RADIO TAXI LTDA-EPP, CNPJ no 07.696.559/0001-47, as-
sociada a autorização para execução do Serviço Limitado Privado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO Nº 4.596, DE 30 DE JUNHO DE 2011

Processo n° 535000106672011. Expede autorização de uso
de radiofrequências à SMART TELECOMUNICACOES E SERVI-
COS LTDA, CNPJ nº 03.423.730/0001-93, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente
ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.602, DE 1º DE JULHO DE 2011

Processo n° 535000250732008. Outorga autorização de uso
de radiofreqüências à CTI PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET
LTDA - EPP, CNPJ nº 67.911.115/0001-09, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, referente
ao(s) radioenlace(s) ancilare(s).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.615, DE 1º DE JULHO DE 2011

Processo nº 53500.005754/2001. Outorga autorização para
uso de radiofreqüência à TNL PCS S.A, CNPJ nº 04.164.616/0001-
59, associada à autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.627, DE 4 DE JULHO DE 2011

Processo n.° 53500.028045/2010 - Expede autorização à
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL - MG, CNPJ nº
18.591.149/0001-58, para explorar, para uso próprio, o Serviço Li-
mitado Privado, submodalidade Serviço de Rede Privado com uso de
Fibra Óptica, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade
e tendo como área de prestação do serviço o município de Co-
romandel/MG.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.667, DE 5 DE JULHO DE 2011

Processo n.º 53000.002386/1995 - Indefere o pedido de pror-
rogação de radiofrequências associada ao Serviço Limitado Móvel
Privado - SLMP e declara extinta, por cassação, a partir de
26/04/2011, a permissão do SLMP, expedida a GERDAU AÇOMI-
NAS S/A (atual denominação da AÇO MINAS GERAIS S.A AÇO-
MINAS), CNPJ n.º 17.227.422/0001-05, por meio da Portaria n.º
83/1996, de 23/04/1996, publicado no D.O.U de 25/04/1996, tendo
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
da(s) radiofrequência(s) associada(s), com fulcro do art. 18, §5º, do
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001, do art. 139, parágrafo
único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 4.585, DE 30 DE JULHO DE 2011

Processo. 53528.006017/2010. Extingue, por cassação, a par-
tir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Marítimo, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofreqüência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ADAO CAMILLO, 11233060015, 03021126855 , 21/9/2010
/ CTIL LOGISTICA LTDA., 90950338000105, 03020214343 ,
13/12/2010 / ENIO LEITE CASAGRANDE, 10002790068,
50004927141 , 15/2/2010 / FERNANDO HENRIQUE HAX FRANZ,
17447089087, 50010081828 , 9/11/2010 / HENRIQUE NIEMC-
ZEWSKI FILHO, 02149176068, 50010268146 , 15/12/2010 / JOSE
ARTUR MOITA BICHO, 12353310087, 03021724400 , 13/2/2011 /
LUCIANA POHLMANN MARTINS, 57879516034, 03021748260 ,
26/10/2010 / MARCOS AMORETTI POLESSO, 41677900091,
50005669049 , 18/5/2010 / NAVEGACAO GAUCHA MIN. E COM.
DE AREIA LTDA, 87308425000140, 50009871284 , 21/9/2010 /
PAULO PETRY OPPITZ, 09791167087, 03020316502 , 20/11/2010 /
PAULO ROBERTO DA MOTTA, 14085313053, 50005891817 ,
21/6/2010 / ROBERTO LOPES CASTRO(16), 00043044034,
03020215820 , 31/1/2010 / SALVADOR AMODEO NETO,
13108263072, 50004749022 , 8/2/2010 / SILVIO ANTONIO PILAU
NETO, 17943280091, 50009703225 , 22/8/2010 / SILVIO ROBER-
TO TERRA PERES, 02185989049, 50009741313 , 29/8/2010.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINSTRO

PORTARIA No- 259, DE 7 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000256/2002, Concorrência nº
103/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Márcio Freitas Comunicação Ltda. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de Ipaba, Estado de Minas
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 4.743, DE 6 DE JULHO DE 2011

Autorizar HRT O&G EXPLORACAO E PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 11.058.804/0002-49 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Tefé/AM, Manaus/AM e Carauari/AM, no período de 06/07/2011 a
1 9 / 0 8 / 2 0 11 .

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

jpm
Retângulo




